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EDITAL Nº 01/2022 

SELEÇÃO INTERNA DE CANDIDATO (A) AO PRÊMIO 3MT - 2022  

 

Edital 01/2022 para seleção do representante do PPGFIL para o Prêmio 3MT – Sua Tese em 

Três Minutos. 

 

Inscrição: de 23 de agosto a 09 de setembro de 2022  

Inscrições pelo e-mail pggfilosofia@ufpel.edu.br ou na secretaria do PPG Filosofia, das 15h 

às 16h. 

1. REQUISITOS 

Poderá inscrever-se o(a) aluno(a) do PPGFIL-UFPel, no nível Doutorado, que já tenha 

passado pelo processo de qualificação de seu projeto de tese e já possua resultados para 

apresentar. Candidatos que tenham defendido sua tese em 2021 ou 2022 também podem 

candidatar-se a representar seu programa.  

A seleção do(a) candidato(a) representante se dará no âmbito de PPG Filosofia, que 

promoverá processo de seleção baseado nas regras apresentadas no item 2 e os critérios de 

julgamento apresentados no item 3 deste Edital.  

A Comissão de Seleção interna do PPG Filosofia será composta por três pessoas: 2 

docentes do PPG Filosofia e 1 aluno de Graduação. 

 

2. REGRAS PARA A SELEÇÃO 

i) Um único slide em PDF é permitido (sem transições, animações ou movimentos de nenhum 

tipo). O slide é apresentado no início da apresentação.  

ii) Nenhuma mídia adicional é permitida (vídeos, sons, etc).  

iii) Nenhum suporte adicional é permitido (fantasia, instrumentos musicais, equipamentos 

laboratoriais, etc).  

iv) A apresentação deve durar no máximo 3 minutos. Em caso de tempo excedido o candidato 

é desclassificado.  

v) As apresentações ocorrerão na sala 204 do IFISP, em dia e horário a serem estabelecidos.  

vi) O tempo começa a contar a partir da primeira palavra ou movimento do candidato.  

vii) A decisão da Comissão de Seleção Interna é final, não cabendo recursos. 

viii) Será escolhido para representar o PPGFIL na final do Evento 3MT o(a) candidato(a) que 

tiver a nota mais alta, conforme os critérios do ponto 3. 
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ix) A seleção final dos candidatos ocorrerá através da participação no evento “3MT - Sua tese 

em três minutos”, a ser realizado durante a 8ª Semana Integrada de Ensino, Pesquisa, 

Extensão e Inovação a ocorrer de 17 a 21 de outubro de 2022. 

x) O resultado será divulgado no sítio do PPG Filosofia – UFPel. 

 

 

3. CRITERIOS DE JULGAMENTO  

 

3.1. Compreensão e conteúdo  

3.1.1. A apresentação forneceu uma justificativa clara e a significância da questão de 

pesquisa?  

3.1.2. A apresentação descreveu claramente a estratégia/desenho da pesquisa, assim como os 

seus resultados/achados?  

3.1.3. A apresentação claramente descreveu as conclusões, implicações e impactos da 

pesquisa?  

 

3.2. Envolvimento e comunicação  

3.2.1. A fala proferida foi clara e a linguagem apropriada para uma plateia de não-

especialistas?  

3.2.2. O slide utilizado foi bem planejado e enriqueceu a apresentação?  

3.2.3. O apresentador mostrou entusiasmo com sua pesquisa, atraindo e mantendo a atenção 

da plateia?  

 

4. PREMIAÇÃO  

 

O evento premiará os três primeiros colocados apontados pela comissão julgadora e 

mais o candidato escolhido pela plateia. Os premiados receberão certificados. Além disso, os 

três primeiros colocados escolhidos pela comissão receberão premiação em diárias de auxílio 

evento como segue:  

 

1º Lugar: 4 diárias auxílio evento – R$ 1280,00*  

2º Lugar: 3 diárias auxílio evento – R$ 960,00*  

3º Lugar: 2 diárias auxílio evento – R$ 740,00*  

 

 

 

*Valor da diária = R$ 320,00 de acordo com as regras atuais para auxílio aluno da CAPES, sujeita à 
alterações da agência. O prêmio poderá ser utilizado em 2022 ou 2023, em eventos ou missão de 

coleta de dados. Para ter direito a premiação, o premiado deverá estar regularmente matriculado no 

curso de doutorado no momento do uso do auxílio. As normas para uso do valor recebido seguirão 
estritamente as regras do PROAP – CAPES. 

 


